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JUSTTFTCATTVA DE TNEXTGTBTUDADE DE LTCTTAçÃO Ne OOA/ZOZr

A RESPONSÁVET PELO SETOR DE LICITAçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MALHADOR, ESTADO DE SERGIPE, vem justificar a contratação de Empresa para a prestação de

Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, em conformidade com o art. 25, inciso ll e art. 13,

inciso lll e V, da Lei n" 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da

impossibilidade jurÍdica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de

excepcionalidade à regra que se refere o Art.3', da Lei n' 8.666/93, da qual se obriga a Administração
Pública de sempre licitar.

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos

serviços, face à necessidade precípua do Poder Público em manter a organização do setor jurídico da

Câmara Municipal, através de um efetivo acompanhamento dos processos civis, administrativos,
trabalhistas e eleitorais.

CONSIDERANDO, que pelas dificuldades impostas pelo modelo econômico atual,
a Cámara de Malhador não teve a oportunidade de organizar os seus serviços de assessoria jurídica com o

seu próprio pessoal, visto que, a Câmara não possui servidor efetivo, seja pela rápida evolução da

legislação que se abate diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a existência

de uma pêrfêita e saudável consultoria jurídica completa, e que transmita a segurança para a

Municipalidade, através da sua confiabilidade operacional. Assim, se vê na premência da contratação de

serviços técnicos, onde no universo do Estado de Sergipe, a Empresa ARIMATEA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, se configura com o conceito de notória especialização pelos relevantes

serviços que prestou e vêm prestando a diversos Órgãos do nosso Estado.

CONSIDERANDO, que se apresenta, a contratação, com objeto singular, o que

por si só ense.iaria o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei ns 8.666/93 que dispõe:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...)"

Acercâ deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação, 5! edição,

Brasilia Juridica, 2000, pá9.588, ensina:

"A singuloridode, como textuolmente estobelece o lei, é do obieto
do controto; é o serviço pretendido pelo Admínistroçõo que e

singulor, e nõo o executor do serviço. Aliós, todo proÍissionol é

singular, posto que esse otributo é próprio do noturezo humono.

Singular é o carocterísticd do objeto que o individuolizo, distingue
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CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles
que taxativamente se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, encontra amparo nos incisos

lll e V, do referido artigo, porquânto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributarias estão elencados. Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso V, do Art. 13, da lei

n" 8.666/93, se reporta ainda a oatrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas, de forma bem

a brangente.



5 ?
Rt'

ESTADO DE SERGIPE
cÂlvtrRe r,ruNr ct pAL I,ÍALHADoR

dos demois. É o presenço de um otributo incomum no espécie,
diferenciodor. A singuloridode não está ossociodo à noçõo de preço,

de dimensões, de locolidode, de cor ou de formo. Vole, nesse ponto,
lembror os polovros do professor Celso Antonio Bandeiro de Mello:
São singulares os bens que possuom umo individuolidode tão
específico que os torno indssimiláveis a quoisquer outros do mesmo
espécie".

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pá9. 529) ao observar que a singularidade que justifica a

inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado.

Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singularidade do objeto a que se pretende
contratar. Existem na Doutrina centenas de possíveis situações em que se pode considerar como natureza
singular. 5enão, veiamos:

"... Assim, o título de exemplificoçõo, serõo singulores questões que

estejom liqodos à reolidode de mudanças pelos quais posso nosso

federoçõo, tois como o defeso de questões constitucíonois
complexas, questões limítroies entre os municípios, em foce de

desmembromentos de ontigos distritos, reestudos tributário-

fiscois,..." (Forio, Roberto Gil Leol, "A controtoçõo de odvogados
otrovés de inexigibilidode de licitoção, ll C ne 72, p.112)
"Neste enquodromento (serviços singulores) cobem os mois
voriodos servíços: umo monogrofio escrito por juristo (...) todos
estes serviços se síngulorízom por um estílo, por umo criotividode,
engenhosidode, hobilidode destocada ou por umo orientoção
pessoal significotivo - e cujo significotivo sejo relevonte poro o
tranquilidode odministrotivo quonto oo bom otendimento do
interesse públíco o ser curodo. Note-se que a singuloridode referido
nõo significo que outros pessoos ou entidodes nõo possam reolizor o
mesmo servíço. lsto é, são singulores, emboro não sejom
necessoriomente únicos em sentido absoluto (...). Em sumo: um
serviço deve ser hovido como síngulor quondo nele tem de ínterferir,
como requisito de sotisÍotório otendimento da necessidode
odministrotivo, um componente criotividode seu outor, envolvendo
o estilo, o troÇo, o engenhosidode, a especiol hobilidode, o
contribuiçõo intelectual, artístico ou o orgúcio de quem o executo. E

o que ocorre quando os conhecimentos Científicos, técnicos,

drtísticos ou econômicos o serem manejodos (conforme o caso)

dependem, pelo menos, de umo orticulaçõo ou orgonizoção
impregnodo pelo especíJico indivíduolidode e hobilitoçõo pessodl do
sujeíto (pessoo Íísico ou jurídica, indívíduo ou grupo de índívíduos)
que o realizo. O serviço então obsorve e troduz o expressõo
subjetivo e, pois, o singuloridode de quem o fez, no sentido de que,

emboro outros, tolvez oté muitos, pudessem tombém Íazê1o codo
quol o forio à suo modo, de ocordo com os próprios crítérios,
senslbilidode, juízos, interpretoções e conclusões, porciois ou finais."
(de Mello, Celso Antonio Bandeiro, Licitoçõo - lnexigibilidode -
serviço singulor, Porecer publicodo no RDA 2002:368)
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CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso Antônio Bandeira de

Mello, verifica-se que determinados serviços advocatícios se encaixam perfeitamente em suas palavras,

no caso em epígrafe pode ser enquadrado como uma questão de extremâ complexidade e, como tal, deve
ser considerado como uma questão de natureza singular.

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei

ne 8.666/93 o que já tornaria juridicamente possível a contratação direta, por inexigibilidade, dos serviços

de advocacia aqui discutidos por parte desta municipalidade. Contudo, em nome da melhor técnica,
entêndemos que o caso em tela pode e deve ser enquadrado no inciso ll do art. 25 e seu § ls, da Lei ne

8.666193, que dispõem:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:
(...)

ll - poro o controtoção de serviços técnicos enumerados no ort. 13

destd lei, de noturezo singulor, com proÍissionois ou empresos de

notório especíolizoçõo, vedodo o inexigibilidode poro serviços de

publicídode e divulgoção;

§ 7p Consídero-se de notória especiolizoção o profissionol ou

empreso cujo conceito no compo de suo especiolidode, decorrente
de desempenho onterior, estudos, experiêncios, publicoções,

organizoçõo, oporelhomento, equipe técníco, ou de outros
requisitos relocionodos com suos otividodes, permito inferir que seu

trobolho é essenciol e indiscutivelmente o mois odequodo à pleno

sotisfoçõo do objeto do controto.

sobre o tema, trazemos importantes decisões da Colenda Cortê de Contas da União:

"A inexígibilidode de licitoção, no coso, decorreu de que o

profíssional controtddo, nos circunstôncios existentes, detinho
condições que o credenciovom como sendo o mais odequodo à
pleno sotisfoção do objeto do contrdto, à luz do seu conceito no

compo de sud especiolidode, decorrente de desempenho anterior,
em especiol, em reloção à couso. 173. Ou seja, se suo notoriedode
oliodo à singuloridode do objeto o credenciovo à controtoção direto,
jó em L995, quondo do primeiro controto (lembrondo-se que,

àquela époco, o urgêncio do situoçõo diÍicultovo o pré-quolificaçõo
de outros grondes profissionois optos a desenvolver os mesmos

serviços), o conhecimento odquirído do cousa, em virtude doquele

controto, o credenciou, no novo controto, como d proposta mois
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CONSIDERANDO, que a Empresa em questão preenche os requisitos exigidos no

parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompanha e instruí a

presente justificativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível,, atualizado em

estudos técnicos modernos, conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, e

tambem das diversas fontes de captação de recursos locais, nacionais e internacionais, portanto uma

Empresa com experiência no ramo, mantendo-se sempre atualizada em sua área e estando no mais

elevado padrão de orga nização;



59." *i. t.

c!?
-1ÉESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL MALHADOR

F

odequodd à sotisfoçõo do interesse público. 774. Frise-se que não e

o foto de hover pofticipodo do couso que o torno elegível poro o

controtoção direto, mos sim o ponto que o distingue, no hipótese de

controtoção por inexigibilidode, dentre os profissionois

notoriomente especiolizodos, considerondo simultoneamente o

singuloridode do objeto em couso." (TCU - Acórdão 88/2003 -
Segundo Câmoro).
"A jurisprudência tem sido pocífico no sentido de que os

controtoções de serviços odvocotícios devem ser precedidos do

componente exome licitotório, odmitindo-se suo dispenso somente

em ocosiões e condições excepciondlíssimos, quondo o serviço o ser

controtodo detenha inequívocos corocterísticos de inédito,
incomum, jomois rotineiro e durodouro". (Processo TCU 012.154-

8/93, cujo relotor foi o Mínistro lrom Soroivo, consoonte publicoçõo

do DOU de 02.12.94, p. 18.4444).

CONSIDERANDO, Por fim, com relação ao pagamento pelos serviços
advocatícios, sugerimos que seja realizado, tendo em vista o princípio da moralidade, através da cobrança
como, de fato, consta da proposta fornecida pela Empresa a ser contratada.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina o

Responsável pelo Setor de Licitação da Câmara Municipal de Malhador, pelo acatamento da notória

especlalização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a

inexigência do previo processo licitatório, ex yl do Art. 25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll e

V, da Lei 8.666/93.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Malhador, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine

a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequo non paÍa

eficácia deste ato, bem como na imprensa oficial do Município.

Malhador/SE, 29 de dezembro de 2027.

CRISTIANE SITVA SANTOS

Responsável pelo Setor de Licitação
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